
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE ANDIRÁ-PR 

e-mail: conselho.andira@hotmail.com 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 02/2012 DE 06 DE MARÇO DE 2012 
 
 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Andirá, regulamentado conforme a Lei 
Municipal nº. 2.092 de 07 de julho de 2010, no uso de sua competência 
regimental e de acordo com Reunião Ordinária realizada em 06 de março de 
2012, na Escola Municipal Ana Nery, 
 

RESOLVE: 
 
Aprovar o Plano de Ação de Vigilância Sanitária do Município de Andirá-PR para 
o ano de dois mil e doze. 
 

 
 

Andirá, 06 de março de 2012. 
 

 
 
 

MARIA LÚCIA F. DE MORAIS 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Nos termos da legislação vigente, homologo a Resolução 
nº..02/2012 do Conselho Municipal de Saúde de Andirá. 
 
 
 

MARIA LÚCIA F. DE MORAIS 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde 


